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RESUMO 

Desde o final do século XVII, com o uso da máquina a vapor, as transformações 

sociais e tecnológicas sofrem e/ou se beneficiam com a exploração dos novos 

conhecimento e descobertas. Essa dualidade entre sofrer e se beneficiar com as 

novas ciências/tecnologias, faz-se chegar ao que, contemporaneamente chama-se de 

quarta revolução industrial a qual é marcada pela inserção de robôs em sistemas 

ciberfísicos, estendendo-se as tecnologias digitais, físicas e biológicas. Os reflexos 

oriundos das descobertas atingem, segundo especialistas, as relações sociais, afetará 

o mercado de trabalho, por conseguinte, a distribuição de renda e oportunidades de 

inserção no mercado laboral. O admirável mundo novo a qual se refere o título, é em 

memória ao livro de Aldous Huxley, escrito a mais de 86 anos e com releitura atual 

capaz de compreender a expansão e aplicação da quarta revolução industrial, vez que 

no romance de Huxley os viés extraídos partem desde um manifesto humanista, isso 

porque preocupa-se com a proposta de padronização humana pela utilização da 

eugênia, outra leitura refere-se à pretensão de uma nova sociedade mecanizada e 

automatizada. Esse avanço da biotecnologia, consequentemente, da substituição do 

homem por sistemas de mecanização da práxis humana, é uma evidência da vivência 

nessa quarta revolução industrial, o que por si só reivindica a tutela jurisdicional do 

Estado face a uma nova realidade social, novos fatos jurídicos e relações 

sócio/jurídicas que se estabelecem, seja para gerar ou extinguir relações com impacto 

no mundo do direito, é cabal a prestação jurisdicional para tutelar os direitos 

pretendidos e, eventualmente resistidos. Ocorre que à luz da Constituição Federal 

Brasileira de 1988, por ter um caráter híbrido por assim dizer, social (art. 6º CRFB/88) 

e liberal (art. 170, CRFB/88), tanto a livre iniciativa de exploração de atividade 

econômica, bem como a proteção do trabalhador são tutelados juridicamente a fim de 

harmonizar e equilibrar as relações sociais e laborais. Nada obstante, no contexto do 

constitucionalismo brasileiro faz-se necessário perguntar: a previsão constitucional é 

capaz e suficiente para tutelar as novas relações inseridas no contexto da quarta 
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revolução industrial? há condições reais e/ou eficazes para a proteção dos 

trabalhadores contra a automação, considerando o viés constitucional de políticas de 

bem-estar social? Este artigo, objetiva apresentar algumas possíveis respostas a 

essas questões, entre outras, bem como correlacionar com o romance de Huxley, a 

fim de criar um paralelo entre o prenúncio feito em 1932, e a prestação jurisdicional 

face as transformações sociais e científicas que impactam nas relações laborais, isso 

à luz da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 em face da 

automação e da Quarta Revolução Industrial. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Quarta revolução; Mundo novo; Tutela jurisdicional; 

Automação; Constituição brasileira. 

 

 

TÓPICOS CONCLUSIVOS 

 

Conclusões a alcançar: este artigo propõe-se a examinar se a previsão constitucional 

brasileira de 1988 é suficiente para albergar e tutelar os direitos dos trabalhadores em 

face a automação, em segundo momento, analisar qual instrumento necessário para 

tanto, alteração legislativa ou hermenêutica e interpretação constitucional para 

responder novas realidades e as consequências econômicas e sociais que a Quarta 

Revolução Industrial poderá acarretar no mercado de trabalho. 
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